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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 563
SESSÃO ORDINÁRIA DE 29/8/2022

Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
A participação popular é muito importante na elaboração das políticas públicas, apresentando de forma organizada e de maneira propositiva as demandas da sociedade.

A sociedade poderá encontrar várias formas de participação na elaboração, participação e efetividade das políticas públicas de tal maneira que de forma direta e/ou indireta estão dentro do fluxograma do processo decisório do município, através dos mais diversos instrumentos de participação popular, neste momento, destacamos os Conselhos Municipais.

Os Conselhos Municipais são colegiados que garantem a participação da população e de representantes do poder público, pois, em sua grande maioria das vezes, prevalece a paridade entre os números de representantes. O processo de participação através dos Conselhos Municipais nos traz a seguinte reflexão, as “arenas públicas” são locais democráticos que deve ser respeitado pela municipalidade e por todos que ali integram.

Os conselheiros são munícipes que se assemelham ou são conhecedores da agenda pública proposta, contudo, muito das vezes, há necessidade de nivelamento do conhecimento sobre as questões burocráticas da gestão pública, das pautas apresentadas, do fluxograma das ações, dos organogramas do poder público, etc. assim sendo, buscamos e trazemos a necessidade do “nivelamento” do conhecimento dos conselheiros.

A capacitação é uma premissa para que o nivelamento do conhecimento aconteça de fato e que os princípios da administração pública previstos no art. 37 C.F/88 ocorra na prática.

É função destas vereadoras, assessorar o poder executivo na elaboração de propostas para otimizar e melhorar os processos administrativos, políticas públicas e outras ações que tenham a participação dos conselheiros municipais.

Posto isto, gostaria de saber da Secretaria de Participação Popular e Comunicação sobre a possibilidade de realizar uma capacitação aos conselheiros municipais que auxiliam o poder público municipal na elaboração, fiscalização e deliberação das políticas públicas que atingem diretamente a vida dos munícipes de nossa cidade.
Diante disso, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Secretário de Participação Popular e Comunicação, ANDRÉ ROGÉRIO BARBOSA, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, informar a possibilidade do Poder Executivo realizar a capacitação dos conselheiros municipais de nossa cidade.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 29 de agosto de 2022.
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